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Processo Administrativo n° 030012025
Dispensa n". 010 2025
Contrato n®. 013 2025, que entre si celebram ás pailes abaixo nomeadas

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Dun/al 
Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba. inscrilo no CNPJ 
sob n.° 16.245.367/0001-05. representado por seu Presidente Sr. Jardel Machado da 
Süva. brasileiro, maior, residente e domicUiado nesta cidade, mscrtto r\o RG, 
11.283.350-00 CPF sob o n‘ 034.767.985-42. doravante denominado 
CONTRATANTE, e a IBSOL TELECOM - Inscrita no CNPJ- de n'* 08,894.504í00ü1- 
04, situada.na Rua São Francisco, 164, Alto da Ibirapitonga, Andarai-BA, CEP; 46830- 
000, Andarai - Bahia, neste alo representada pelo Sr. Juary de Azevedo Santos, 
brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na cidade de Andarai - BA, 
Carteira Nacional de Identidade n® 11281527-89 SSP-BA e CPF sob o n® 015.461.905- 
11. doravante denominada. CONTRATADA., com Dase na Dispensa n® 010 2025. nas 
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021. 
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Clàusuia Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contratação de fornecimento de acesso a internet 
com link de fibra de 300mb para atender as demandas da câmara municipal de nova 
redençào/ba, constante da proposta de preços apresentada na licitação dispensa m' 
010 2025. devidamente adjudicado e homologado pela autoridade competente e 
publicado na imprensa oficial.
§ 1®- É vedada a subconlralaçào parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2®- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
aciescimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n" 
14.133/2021,
§ 3® • As supressões poderão ser superiores a 25®/o ivinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.
Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dolaçâo 
Orçamentária a seguir especificada-

Ór^ão/Unidade: OKÜI.OI

Alividade; 200I
Elemento: 3390.39.00 - Outros Ser\’iç»s Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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Cláusula Terceira • Preço e Condições de Pagamento
0 valor lotai deste contrato é de R$1.790.80 {mii setecentos e noventa e oho reais e ou.enta 
centavos) referente a. Dispensa n® 010 2025, dò qual a contratada foi vencettora.
§ 1“ - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer 
d(2spesí3s necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive tonos os 
custos com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamenios 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, laxas. emolumentos e quat.sq»er 
outros custos que. direta ou iridiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.
§ 2“ ■ O pagamento será efetuado através de Ordem Bancaria nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, ení ate 30 (trinta) dias corridos após a apresentação a.a Nota Fiscal/Faiura, 
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaç-ãn definitiva Oo objeto 
contratado.
§ 3® • Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura. o 
documento será imediatamenie devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não sera considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização Oo valor contratual.

Cláusula Quarta - Oo Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato ê até 31 de dezembro de 2025. contado a panir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas ás disposições do arl. 105 da 
lei 14.133/2021.
§ i« - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é prestação mensal, sendo que 
os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ 2® - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e ir»c!uir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento fora do dín útil, considerar-se-à o primeiro dia útil imediatamenie 
subsequente, sem ônus para a Administração.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e ter.á vigência no exercício de Z025. lodavia. caso a execução 
ultrapasse o prazo do exercício de 2025. contados da data da apresentação oa proposta, por 
demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á. a Vtulo de reajuste, o índice do 
INPC/IBGE,

Cláusula Sexta • Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de venficaçâo da conformidade 
com a especificação fornecida pelo Contratante.
§ 1’ - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará oepois de adotados pein 
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, II. da Lei n® 14.133/2021.
§ 2® - A Administração rejeitará, no todo ou om parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n® 005 2025 e as disposições desie 
Contrato.
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Cláusula Sétima 'Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de íei, obnga-ôe a;

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatóno e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;
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b) Zelar pel«T boa e compleia execução do contrato e lacililar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla açAo fiscali^adora aos preposios designados peio Contraianie 
alendendo pronlamenle às observações e exigência.s que lhe torem soliaiadas.

c} Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que-intertka no bom andamento do 
contrato;

d> Arcar com todo e quaíquer dano ou prejuizu de qualquer riatureza causado ao 
Contratante e^ou a terceiros, por sua culpa, ou cm consequência t)e erros, ímpericia 
prripria ou de auxiliaies que estejam sob sua responsabilidade, bern como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou imerrupçãe do 
tornecimenlo contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do Contratante ou 
ainda por caso fonuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no 
prazo de 48 (quarenta e oito) lioras após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de naDíiitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório:
Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvaras lunto as 
repartições competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmertte o pagamento de todas as taxas e impostos que incidarn ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do oDjeio do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato.

h) Adimplir os fornecimentos exigidos peio processo licitatono e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato:

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte Oos bens:
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusano
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obm 

para execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas íiscais/faiuras de acordo com a legislação, contendo deacnçâo dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e vaioi total, acompanhados das certidões;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão rie identidade e aualiaade estabelecido na 

legislação pertinente.
n) Atender ás exigências de qualidade, observados os paorões e normas onixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade.
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração:
5} Manter, soo sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução completa e eficiente oo contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A avaliação dn presenie 
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante mediante procedimento de 
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das Cláusulas e Cúodicóes 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O fA) Contratado (a) facilitará ao Coniratante o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos ns esclarecimentos que lhe forem 
soficiiaoos pelos servidores do Contratante designados para tal fim.
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Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses e assegurado a (o) Contratado (at amplo direito 
de defesa nos termos da Lei Federal de bcíiaçòes e corttralos admihtstralivos. corttrole tnletr.ü 
e Siga.

?' Parágrafo terceiro: fica designado como tiscal do conirato o sen.'idor LEtSLA SANTANA DA
J SILVA

I Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
’ O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação

legal, obriga-se a:
a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao rumpnmento do contrato 

dentro de. no máximo. 10 (dez) dias da assinatura:
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato
c) Proceder à publicação resumida do instrumento oe contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Décima * Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá adminisirauvamente pela qualidade e eticténcia 
da execução integral do contrato.
§1®. A venficaçáo, durante a realização do contrato, de quaiSQuer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiras, serão consideiauas como inexecução parcial do 
contrato.
§2*. Será a empresa responsabilizada adminisiraUvanienie por laihas ou erros na execução un 
contrato que vierem a acarretar prejuízos á Câmara de Vereaaores oe nova redenção, sem 
exclusão da responsabilidade criminal e civii por oanos morais ou lisicos a lerceiros. nos 
(ermos da Lei.
§3*. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da let r',^ 14.133/2021, a Contratada hcara 
sujeila. no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
parcial ou inexecução total aa obrigação, sem prejuízo das responsapilidades civii e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidaoes.
I - Advertência:
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 tquinze) dias, contados na 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
llf - Suspensão temporária do rtireiin ne participar de licitaçao e tmpedimenio de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
IV - Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública tôiitjuanio 
perdurarem os motivos determinantes da pumçào ou ale que seja promovioa a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir o Município de Nova Redenção pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o 
prazo da sanção aplicada com basé no subUem antenor.
§4”. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamenie com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitaçao com a Administração e impeciimenin 
de licitar e coriiralar coni a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado.
§5®. Nos «:asos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração, além de multa de 10% (dez por centoi do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
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§6®. A inexecuçâo coniraiuai. inclusive por atraso mjusiificado na execução dn contraio 
sujeiiarà o contratado a multa de mora, que será qrartuada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites maxirnos
I - W% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimenio total oa 
obrigação, inclusive no de recusa Oo adjudicatário em firmar o contraio, oij ainda na HipótasSe 
de neyar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação:
li. 0,3% (irés décimos por cento) ao dia. até o trioésimo dia do airaso. sohrp o valor da parip 
rio íornecimenio ou serviço não realizado.
Ml - Q.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequonie ao trigésimo
§7®. Zà aplicação de muita não impede que a Administração rescinda unilaieralmonte o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei
§8®. A multa, aplicada apôs regular processo administrativo, será descontada da garantia dn 
contratado faltoso, sendo certo que. se o seu valor exceder ao d.o garantia prestada - quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventuaímenie devidos peta administração ou. ainda, se for o 
caso, cobrada (udicialmente. Acaso não tenha sido eK‘giaa garantia, a Administração se 
resen/a o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa por\'entu'a imposta
§9® A sanção de multa não tem caráter compensatório «= rj .seu pagamento nao eximirá n 
coniiatada aa responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações coniRiirias 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebro? o conirnio. 
deixai de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paia o certame, ense.ud? o 
letaidfimento da execução de seu objeto, não mantivei a proposta, (ninar ou Irnudar na 
execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidònéo ou cometer fraude fiscal, fu,ara 
impedido de licitar e contralar com a União. Estados. Distrito Feder;^! ou Municípios pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previslaà erri editai e nu contrato e das demais 
cominações íegaís.

Cláusula Décima primeira > Da Rescisão
A inexecuçau lutai ou paroiai du Contraio ur.seja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei 14 133/2021.
§ 1®. A rescisào poderá ser determinada por ato umlaieiai e escnlci do Contratante, nas 
hifjóieses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021. ou. de (erma amigável, por acoido evitie as 
partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência pnm a 
Administração.
§ 2“. Nas tiipóteses de rescisão com base nos incisos i a XI do art. 75, II. da Lei 
14.1.3,3/2021 nõo cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao Instrumento Convocatório
Integra o presente contraio, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
ús!abtíleciaa.$ no processo liciiatóno ''eferido no preâmbulo deste instrumento, no convocatono 
ç seus anexos c na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida liçitaçâo.

Cláusula Dócima Terceira * Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serào cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, titulo executivo extraiudictal, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de crédiles. sempre que possível.
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Cláusula Décima Quarta * Das disposições gerais
§ 1“. O Contratante riâo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato.
§ 2". O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conipatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital.
§ 3". O presente Contraio nào poderá ser objeto de subcontraiaçáo, cessão ou iransferèncía. 
no todo ou em oarte.
§ 4®. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão. supletivamente. os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.
§ 5“. O Coniratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fo.riuito ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente. quaruJo 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 tquarenta n oito) horas an ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do Contratante.
§ 6*. Após o 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas;

a) Promover a rescisão contratual, independentemenio de interpelação judical, 
respofidendo o Contratado pelas perdas e danos dccorrenies tta re.scisào;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente 
30 período total de atraso, respeilado o disposto na legislação em víqor.

§ 7®. O Contratante providenciará a publicação resumida rio Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 ria Lei Feoeral 14 133/2021.
Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de Andaraí/BA. que prevalecerá soí>re 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 ttrês) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Nova Redençâp-Sa. 05 de Fevereiro de 2025 J____
/^del Machado da Silva

Çresidente

\ \ ~v X..'. X. •• . \

\ IBSOLTEbECOM
CNPJ: de n° 08.894,504/0001-04,

Juary de Azevedo Santos- CPF: 015.461.905-11
Testemunha^:  
Nome: 

CPE: 0^2 (í Ã 3

CPF. - 3 'q ■ 'D X Ç -..S:9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IBSOL TELECOM LTDA
CNPJ: 08.894.504/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:39 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2025,
Código de controle da certidão: 0E5D.340B.9CF1.5EB9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www,pgfn.gov.br
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C.AIXA SCONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.894.504/0001-04
Razão , IBSOL TELECOM LTDA

Social:
Endereço: pc sao francisco 164 / ibirapitanga / andarai / ba / 46830-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Valídade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012906071483665908

Informação obtida em 06/02/2025 15:21:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 of 1 2/6/2025,3:21 PM

http://www.caixa.gov.br


governo DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/12/2024 11:23
SECRETARIA DA FAZENDA

J5Í..J4

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os afeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245571042
RAZÃO SOCIAL

IBSOL 1'ELECOM LTDA

INSCRIÇÃO estadual

074.303.916

CNPJ

08.894.504/0001-04

.. certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
Identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade enconira-se suspensa, emprestando é 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

_______________ Processpfs) Adminisiratlvofs) Fjscul(is); IPVA
700(104.3456/24-1 • liiiciaVAG PACTO OU DEF 700005.,9233Z24.7 - Inicial/AG PACTO OU DEF

700Ü08.473Sf'24-! - ínicial/AC PACTO QU OEl-

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 26/12/2024. conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão,

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NÁS INSPETORIAS 
FAZENDÁRiAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


ANDARAÍ - BA

Prefeitura Municipal de Andaraí
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RUAMARIMBUS, S/N®
ALTO DA BELA VISTA - ANDARAÍ - BA CEP: 46830-000
CNPJ: 13.922.570/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000317/2024.E

Nome/Razão Social; IBSOL TELECOM LTDA
Nome Fantasia; IBSOL TELECOM
Inscrição Municipal; 13591 CPF/CNPJ: 08.894.504/0001-04
Endereço; PÇA RAUL DANTAS, 035 LOJA

CENTRO - andaraí ANDARAÍ - BA CEP: 46830-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************************
*****«»»***««*»««*******»««****★*«***★*★**★*****«*•***«*•*«***★*•*******★********★»★****  *«•»»**•« *»*»***♦ ************  ******************************

★*★**«*«**★***★******★**********★★*★**********★*★★★***★********★★*★★♦★*★*****★*★*★★******★★★**★★**★*★★*#★★★****★★★*★★★***★***

★ ★**★*★*****•★*★****★**'***★★★★*★★***★*★****»*★**★**★**«*★★*«★*«*★**»»*★*******«*•«*•** !•************'*****'*****'«■*»'★*★*★»'****★**»»»*★

Esta certidão foi emitida em 10/12/2024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 08/02/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 4600010387520000014194060000317202412106

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://andarai.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 11/02/2025 às 14:35:58

https://andarai.saatri.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRA-SALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IBSOL TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.894.504/0001-04
Certidão n°: 7008716/2025
Expedição: 06/02/2025, às 15:14:37
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IBSOL TELECOM ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 08.8 94.504/00 01-04, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

l..\Ávj,üaíi e s-igeiícoes!: cnát.uÈC.5t. j .íü - br

http://www.tst.jus.br

